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Resolução da Assemhlela Legisíntlvu Reglonal n! 2194/1\1: 
Equipara os docentes detentores dos cursos de especialização, 

para efeitos profissionais e de progressão na carreira, aos docentes 
diplomndos de estudos superiores cspccinlizados. 
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Aprova o Plano de Investimento e Despesas de Desenvolvimento 
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1994. 

ResoluçAo da AssembleIa Legislativa
 
Regional n.o 2194/M
 

Proposta de lei à Assembleia da RepúbUca 

~ doi anos de ••,.dai',,:1o 
• anos de lItudoI lUf*inI IIJ«jei,-~ 

Considerando que, mediante o disposto no n. ° 5 do 
artigo 13.° da Lei n.° 46/86. de 14 de Outubro, têm 
acesso aos cursos de estudos superiores especializados 
os indivíduos habilitados com o grau de bacharelou 
licenciado; 

Considerando que a Lei n.° 50/90, de 25 de Agosto, 
ao atribuir a equiparação a bacharel, veio permitir aos 
professores do 1.° ciclo do ensino básico e educadores 

MIpI lIleXO • '" .. reten 

de infância o acesso aos cursos acima referidos, à se
melhança do que sucede com os demais bacharéis e li
cenciados; 

Considerando que o Despacho n.° 73/MEC/87, de 
12 de Fevereiro, publicado no Diário da República, 
2.· série, de 24 de Fevereiro de 1987, veio contribuir 
para um avanço significativo nesta área ao reconhecer 
os cursos mencionados no Seu mapa em anexo como 
cursos especializados para o exerclcio de funções lecti
vas no âmbito da educação e do ensino especial; 

Considerando que importa atribuir aos cursos na 
área da deficiência intelectual, auditiva, visual e mo
tora promovidos pelo Instituto de António Aurélio da 
Costa Ferreira, Casa Pia de Lisboa, Direcção-Geral da 
Assistência, Direcção-Geral do Ensino Básico e 
Direcção-Geral do Ensino Secundário o diploma de cur
sos superiores especializados, já que estes revestem dig
nidade e grau de experiência curricular idênticos aos 
promovidos pelas escolas superiores de educação: 

A Assembleia da República decreta, nos termos dos 
artigos 164.°, alínea d), e 169.°, n." 3, da Constitui
ção, o seguinte: 

Artigo único. Os docentes detentores dos cursos de 
especialização a que se refere o mapa anexo equiparam
-se, para efeitos profissionais e de progressão na car
reira, aos docentes diplomados de estudos superiores 
especialízados, 

Aprovada em sessão plenária da Assembleia Le
gislativa Regional da Madeira em 1 de Março 
de 1994. 

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional, 
Jorge Nélio Praxedes Ferraz Mendonça. 
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R'loluçlo da Assembleia Legislativa· 
R~lonal n.o 3f9.t1M 

A Assembleia Legislativa Regional da Madeira, reu
nida em Plenário em 5 de Abril de 1994, ao abrigo do 
disposto na alínea n) do n." I do artigo 29.0 da ui 
n. o 13/91, de 5 de Junho (Estatuto Polltico-Adminis
trativo da Região Autónoma da Madeira), resolveu 
aprovar o Plano de Investimento e Despesas de Desen

volvimento da Administração da Região Autónoma da 
Madeira para o ano de 1994. 

Aprovada em sessão plenária da Assembleia Le
gislativa Regional da Madeira em 5 de Abril 
de 1994. 

O Presidente da Assembleia Leglslatlva Regional, 
Jorge Nélio Praxedes Ferraz Mendonça. 
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